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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-58.2014.815.0091
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Carmelita Estevão Ventura Sousa
Advogado   :  José  Maviael  Elder  Fernandes  de  Sousa  (OAB/PB
14.422)
Apelado        : Ministério Público Estadual

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  AUSÊNCIA DE  CITAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO QUE NÃO ACARRETA
NULIDADE DA SENTENÇA, POIS SEU INGRESSO NA
LIDE  CONFIGURA  HIPÓTESE  DE  LITISCONSÓRCIO
FACULTATIVO.  NULIDADE.  INOCORRÊNCIA.
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
REQUERIMENTO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS.
DEFERIMENTO.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA
LIDE  POR  SUFICIÊNCIA DAS  PROVAS  CARREADAS
AOS  AUTOS.  COMPORTAMENTO  CONTRADITÓRIO.
PREJUÍZO  EVIDENTE.  ACOLHIMENTO  DA
PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

-  Na  ação  civil  pública  por  ato  de  improbidade
administrativa  proposta  pelo  Ministério  Público,  o

_____________________________________________________________________________________________________________

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-58.2014.815.0091                         1



Município  interessado  é  litisconsorte  facultativo  e  não
necessário.

- Há evidente cerceamento de defesa quando o magistrado
defere  a  produção  de  prova  e,  em  seguida,  julga
antecipadamente a lide, em um evidente comportamento
contraditório que prejudica a parte. 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  Terceira Câmara Especializada Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  em rejeitar  a preliminar de
nulidade em razão da ausência de citação do município de Livramento
e ACOLHER A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA, DANDO
PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.

R E L A T Ó R I O

Carmelita Estevão Ventura Sousa interpôs apelação cível
contra sentença proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Taperoá, nos
autos da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa movida
pelo  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DA PARAÍBA.  Na  peça  inicial,  o  Ministério
Público relatou que a promovida/apelante teria cometido ato de improbidade
quando, na condição de Prefeita do Município de Livramento,  descumpriu
decisão judicial proferida na Ação nº 0000828-69.2013.815.0091 (Reintegração
de Posse) proposta pelo Espólio de Severino Matias de Brito,  representado
pela  inventariante  Maria  das  Dores  Gomes  Meira  contra  o  Município  de
Livramento,  bem  como  na  Ação  de  Desapropriação  nº  0000128-
39.2013.815.0091 interposta pelo Município de Livramento contra o referido
Espólio. 

Na  sentença  de  fls.  262/265v  o  magistrado  julgou
procedente  o  pedido  inicial  para  “reconhecendo  a  prática  de  ato  de
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improbidade administrativa, aplicar a ré Carmelita Estevão Ventura Sousa as
seguintes sanções: a) proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda
que por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio  majoritário,  pelo
prazo de 2 (dois) anos;  pagamento de multa civil   equivalente ao valor da
remuneração  percebida  como  Prefeita  em  dezembro  de  2013,  corrigida
monetariamente pelo INPC a partir da referida época, com o acréscimo de
juros moratórios a partir da citação”.

Em  sua  peça  recursal  (fls.  274/284),  a  recorrente  alega,
preliminarmente,  a  ausência  de  citação  do  município  de  Livramento  e  o
cerceamento de defesa, porquanto  “o grupamento da META 04, desta corte de
justiça, sentenciou o feito, sem dar à parte (às partes na verdade), a oportunidade de
produzir as provas garantidas na Constituição Federal e requeridas tanto pelo autor,
como pela  parte  ré”.  No mérito,  aduz que não praticou o ato ímprobo,  pois
“agiu confiando na própria justiça,  confiando na orientação jurídica dada por um
assessor, que culminou com as consequências lógicas dessa orientação”,  não tendo
agido, portanto, com dolo ou culpa.

Assevera que para condenação por ato de improbidade,
mesmo  os  atos  mencionados  no  artigo  11  da  Lei  8.429/1992,  necessária  a
demonstração do dolo e do prejuízo.

Contrarrazões  às  fls.  292/295,  pugnando  pelo
desprovimento do recurso.

A Procuradoria  de  Justiça,  no  parecer  de  fls.  302/309,
opina, inicialmente, pela intimação da promovida para recolher, em dobro, o
valor das custas processuais, sob pena de não conhecimento do recurso,  bem
como  manifesta-se  pela  rejeição  das  preliminares  e,  no  mérito,  pelo
desprovimento do apelo, mantendo-se a sentença em todos os seus termos.

 É o relatório.
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V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Inicialmente,  verifico  que  a  apelante  recolheu  as  custas
processuais, conforme guia e comprovante de pagamento de fl. 286.

Passo portanto à análise das razões recursais.

A recorrente alega,  preliminarmente,  nulidade em razão
da  ausência  de  citação  do  município  de  Livramento  e  o  cerceamento  de
defesa, porquanto “o grupamento da META 04, desta corte de justiça, sentenciou o
feito, sem dar à parte (às partes na verdade), a oportunidade de produzir as provas
garantidas na Constituição Federal e requeridas tanto pelo autor, como pela parte ré”.

Quanto  à  ausência  de  citação  do  Município  de
Livramento,  cumpre  observar  que  qualquer  Município  brasileiro  é
representado por seu Prefeito ou Procurador, por expressa previsão contida
no art. 121, inc. II, do CPC/73 (vigente à época da propositura da ação) e art.
752, inc. II, do CPC/2015.

In  casu,  a recorrente  era  a  prefeita  do Município,  tendo
sido citada às fls. 209, razão pela qual não prospera a arguição de nulidade,
como bem pontuou o representante do Ministério Público em seu parecer.

Ressalte-se  que,  na  ação  civil  pública  por  ato  de
improbidade  administrativa  proposta  pelo  Ministério  Público,  o  Município
interessado é litisconsorte facultativo e não necessário. 

Nesse sentido:

1 Art. 12. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:
(...)
II - o Município, por seu Prefeito ou procurador;

2 Art. 75.  Serão representados em juízo, ativa e passivamente:
(...)
II - o Estado e o Distrito Federal, por seus procuradores;
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“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL

PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO QUE JUSTIFIQUE A ALEGADA OFENSA AO ART. 535

DO CPC. ASSERTIVA GENÉRICA DE OFENSA AOS ARTS. 9o. E 10

DA LEI 8.429/92 QUE ATRAI A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO

STF, ANTE A DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO APELO

RARO, NESTE ASPECTO. FALTA DE CITAÇÃO DO MUNICÍPIO

DE  SÃO  SEBASTIÃO  DO  PARAÍSO/MG  QUE  NÃO  ACARRETA

NULIDADE DO ACÓRDÃO IMPUGNADO, POIS SEU INGRESSO

NA LIDE CONFIGURA HIPÓTESE DE LITISCONSÓRCIO ATIVO

FACULTATIVO.  APLICAÇÃO  DAS  SANÇÕES  COM

INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E

DA  LEGALIDADE,  MORMENTE  QUANDO  AVERIGUADA  A

FIXAÇÃO DO VALOR DA MULTA ACIMA DO MÁXIMO LEGAL

(ART. 12, II DA LIA). REDIMENSIONAMENTO DAS SANÇÕES.

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO EXPANSIVO SUBJETIVO, NOS TERMOS

DO  ART.  509  DO  CPC,  PARA  REDIMENSIONAR  AS

PENALIDADES APLICADAS AO EX-PREFEITO.

1. A alegação genérica de ofensa aos arts. 9o. e 10 da Lei 8.429/92 não

comporta conhecimento, em face da deficiência da fundamentação,

nos termos da Súmula 284 do STF.

2. O § 3o. do art. 17 da Lei 8.429/92 traz hipótese de litisconsórcio

facultativo, estipulando que o ente estatal lesado poderá ingressar

no pólo ativo do feito, ficando a seu critério o ingresso (ou não) na

lide,  de  maneira  que  sua  integração  na  relação  processual  é

opcional, não ocasionando, dest'arte, qualquer nulidade a ausência

de citação do Município supostamente lesado.  Precedentes desta

egrégia  Corte  Superior  de  Justiça:  REsp.  1.243.334/SP,  Rel.  Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJe 10.05.2011 ; REsp. 886.524/SP, Rel.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 13.11.2007, p. 524; REsp.

737.972/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 03.08.2007, p. 330.

3. Incorrem nas sanções constantes no art.  10, c/c art.  12, II  da Lei

8.429/92, o ex-Prefeito e os servidores que, em conluio e com dolo de
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causar  dano  ao  Erário,  comprovada  e  fraudulentamente  desviam

sacos  de  cimento,  adquiridos  pela  Municipalidade  para  obras  de

energização de bairros e ruas, distribuindo os referidos materiais a

particulares e convocando o servidor responsável pelo almoxarifado

para assinatura das notas fiscais dos sacos de cimento que, contudo,

não  eram  recebidos  pelo  Município,  no  intuito  de  revestir  de

legalidade a percepção dos materiais de construção.

4.  O  art.  12  da  Lei  8.429/92  fixa  critérios  de  qualificação  e

quantificação das sanções, impondo que as penalidades podem ser

aplicadas isolada ou cumulativamente,  à  luz da extensão do dano

causado e da gravidade do fato, além do proveito patrimonial obtido

pelo agente.

5. As peculiaridades do caso concreto denotam que as condutas dos

recorrentes  não foram tão graves a  ponto de  justificar  a aplicação

cumulativa de todas as penalidades previstas e extrapoladoras dos

limites  legais  delineados  para  a  conduta  típica  que  lhes  são

imputadas.

6.  Recurso de DARCI FERREIRA e WELLINGTON ANTÔNIO DE

CARVALHO  conhecido  e  parcialmente  provido,  para  limitar  a

sanção de ambos ao pagamento de multa equivalente ao valor do

dano ao erário, a ser apurado em liquidação. Nobre Apelo de LAIR

FURTADO  parcialmente  conhecido  e,  neste  aspecto,  desprovido.

Atribui-se, contudo, efeito expansivo subjetivo ao recurso de DARCI

FERREIRA  e  WELLINGTON  ANTÔNIO  DE  CARVALHO,  nos

termos  do  art.  509  do  CPC,  para  reduzir  a  condenação  de  LAIR

FURTADO ao pagamento de multa no importe de 2 vezes o valor do

prejuízo ao erário apurado. Mantém-se a condenação dos recorrentes

no ressarcimento dos danos causados à Municipalidade.”

(REsp  1197136/MG,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 10/09/2013). 

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL

PÚBLICA.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  AUSÊNCIA  DE

CITAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.  LITISCONSÓRCIO  FACULTATIVO.
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NULIDADE.  NÃO-OCORRÊNCIA.  INDISPONIBILIDADE  DE

BENS.  LESÃO  AO  ERÁRIO  PÚBLICO.  APLICAÇÃO  DA LEI  N.

8.429/92  A  FATOS  OCORRIDOS  ANTES  DE  SUA  VIGÊNCIA.

SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1.  Na ação civil  pública de improbidade administrativa proposta

pelo  Ministério  Público,  a  falta  de  citação  do  Município

interessado,  por  se  tratar  de  litisconsorte  facultativo,  a  teor  do

disposto no artigo 17, § 3º, da Lei n. 8.429/92, com a nova redação

dada pelo artigo 11 da Lei n. 9.366, de 1.996, não tem o condão de

provocar a nulidade do processo.

2.  Os  preceitos  da  Lei  n.  8.429/92  podem  ser  aplicados  a  fatos

ocorridos antes de sua vigência. A indisponibilidade dos bens pode

recair sobre tantos bens quantos forem necessários ao ressarcimento

do  dano,  mesmo  sobre  aqueles  adquiridos  antes  do  ato  de

improbidade administrativa, independente de comprovação de que

eles  tenham  sido  adquiridos  de  forma  ilícita  (art.  7º  da  Lei  n.

8.429/92).

3.  O  Tribunal  de  origem  reconheceu  o  periculum  in  mora  e  a

necessidade em se assegurar integral ressarcimento dos bens diante

da comprovação de atos de improbidade administrativa cometidos

pelo recorrente, baseando-se em fatos e provas contidos nos autos, o

que  não  pode  ser  afastado,  uma  vez  que,  para  tanto,  faz-se

necessário,  obrigatoriamente,  o reexame do conjunto probatório,  o

que  é  vedado  ao  Superior  Tribunal  de  Justiça,  de  acordo  com  a

Súmula n. 7/STJ.

4. Recurso especial improvido.

(REsp  886.524/SP,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2007,  DJ 13/11/2007, p.  524)

(grifei)

Pelo que, rejeito esta preliminar.

No que diz  respeito  ao cerceamento  de  defesa  arguido,
entendo que assiste razão à apelante.
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Analisando detidamente os autos, verifico que o processo
foi sentenciado em regime de mutirão por magistrado integrante do grupo da
Meta  04  do  CNJ  (fls.  262/265v),  julgando-se  antecipadamente  a  lide,
justificando o seu  decisum prematuro,  sob o fundamento de suficiência das
provas já existentes nos autos.

Acontece  que  a  promovida,  no  curso  do  processo,
formulou pedido de oitiva de testemunhas, sem prejuízo da juntada de novos
documentos até o fim da instrução processual.

O  pleito  foi  deferido,  inclusive,  tendo  sido  designada
audiência de instrução e julgamento (fls. 248), que não se realizou por motivo
de doença do patrono da promovida, havendo determinação do juízo a quo de
redesignação de nova data, conforme se constata à fl. 252.

Em seguida, sobreveio a sentença por antecipação, que ora
se combate.

Como se vê, há uma evidente contradição, na medida em
que houve o deferimento de produção de provas, por considerá-la certamente
necessária ao julgamento, mas, por outro lado, julgou-se antecipadamente a
lide, sem sequer intimar as partes para as alegações derradeiras, considerando
suficientes as provas já existentes.

Desta forma, entendo que, uma vez deferida a produção
da  prova  testemunhal,  o  julgamento  antecipado  da  lide,  em  um  evidente
comportamento contraditório que prejudica a parte,  constitui cerceamento de
defesa.

Nesse  sentido,  cito  precedente  desta  Câmara,  de  minha
relatoria:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
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ADMINISTRATIVA.  PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE

DEFESA.  REQUERIMENTO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS.

DEFERIMENTO.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE  POR

SUFICIÊNCIA  DAS  PROVAS  CARREADAS  AOS  AUTOS.

COMPORTAMENTO  CONTRADITÓRIO.  PREJUÍZO  EVIDENTE.

ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA.

PROVIMENTO À APELAÇÃO. - Há evidente cerceamento de defesa

quando o  magistrado  defere  a  produção  de  prova  e,  em seguida,

julga  antecipadamente  a  lide,  em  um  evidente  comportamento

contraditório que prejudica a parte. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do

Processo Nº 00041161720048150131,  3ª  Câmara Especializada Cível,

Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 30-

06-2016) 

Ademais,  cumpre  esclarecer  que  o  magistrado  também
alijou das partes, as alegações derradeiras, situação que fere o devido processo
legal, notadamente porque essa é uma oportunidade para reforço de teses.

Com  essas  considerações,  rejeito  a  preliminar de
nulidade em razão da ausência de citação do município de Livramento
e ACOLHO A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA PARA
PROVER A APELAÇÃO CÍVEL,  anulando a sentença,  a fim de que os
autos  retornem  à  origem  para  ter  o  seu  regular  prosseguimento,
concedendo às partes a oportunidade para a produção de outras provas
e, ainda, para apresentação das alegações derradeiras.

É como voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia
20 de fevereiro de 2018,  o Exmo.  Des.  Marcos Cavalcanti  de Albuquerque.
Além desta Relatora,  participaram do julgamento o Exmo.  Dr.  João Batista
Barbosa (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides)  e  o  Exmo  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Presente  à
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sessão,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega,  Promotor  de  Justiça
convocado. 

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 23 de fevereiro de 2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
           R e l a t o r a
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